
 

PORTARIA nº 01/2.016 

De 04 de janeiro de 2.016. 

 

 

Jurandir Barbosa de Morais, Prefeito Municipal de Nova 

Aliança, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que 

me são conferidas por Lei. 

 

 

 

DETERMINA: 

 
Artigo 1º. – Fica designado a partir desta data, APARECIDO 

LESSANDRO CARNEIRO, portador do RG. Nº. 42.822.585-8, CPF.320.836.158-08, COM 

Inscrição na ordem dos advogados do Brasil – OAB, de nº. 333899, na função do 

Emprego permanente de “PROCURADOR JURÍDICO”, a dar acompanhamento à todos 

os processos licitatórios da Prefeitura, bem como emitir seus respectivos 

pareceres, fazendo jus à Gratificação de 70% (setenta por centos), sobre o salário fixado 

pela referência “VI” de acordo com o quadro de pessoal.  

  

Artigo 2º. - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

  
         Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 04 de janeiro de 2.016. 

 
 
 

JURANDIR BARBOSA DE MORAIS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 

 

Registrado e em seguida publicado por afixação em lugar de costume. 

 

 
               Vanderlei Passarini 

               Sup de R Humanos 


